
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.015/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena. no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o requerimento apresentado 

por Claudia Regina Antunes Venier, representado por seu advogado, o Dr. 

Marcelo Rosa de Aquino Marques na qual relata que como tem interesse na 

reforma e manutenção do jazigo da família, e para tanto, ser cadastrada como 

responsável pelo jazigo (e não proprietária), procurou obter informações 

sobre os registros e documentos relacionados ao referido jazigo, obtendo no 

ano de 2011, através de um funcionário do setor, as seguintes informações:

• Que o jazigo tinha como responsável naquele momento Domingos José 

Antunes, avô da requerente, e nas anotações do cemitério constava, 

inclusive, o telefone do responsável, qual seja, (011) 3185.7890;

• O Jazigo da família tinha e ainda tem como localização de fato a 

QUADRA “T” VELHA;

• Confonne escritura de venda e compra emitida pela Prefeitura 

Municipal em 17/03/1928, o jazigo da família, localizado a Quadra 'T ” 

velha, foi comprado por Francisco M arques de Oliveira, constando na 

referida escritura a anotação de ser a mesma perpétua (anexo);

• Nos últimos registros que haviam na Prefeitura Municipal de Lorena 

constava como “proprietário iniciaP* ou “responsável” o bisavô materno






